
  

LEI Nº 2.371, DE 18 DE MARÇO DE 2016. 
 
 

Concede recomposição salarial aos ocupantes de 
cargos de provimento efetivo e cargos em 
comissão da Câmara Municipal de Marmeleiro 
e dá outras providências. 

 
 

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, FAÇO 
SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e EU, sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Ficam atualizados os vencimentos dos cargos de provimento 

efetivo e cargos de provimento em comissão da Câmara Municipal de Marmeleiro, 
estabelecidos nos anexos I, II, III, IV, V, VI, VII e VIII da resolução nº 002/2013, no 
percentual de 11,0780% (onze inteiros e setecentos e oitenta décimos de milésimos por 
cento), conforme acumulado do INPC dos últimos doze meses. 

Parágrafo Único: A atualização e o reajuste previstos retroagirão seus 
efeitos a partir de 01 de março de 2016. 

 
Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito de Marmeleiro, Estado do Paraná, aos dezoito dias 

do mês de março do ano de dois mil e dezesseis. 
 
 

LUIZ FERNANDO BANDEIRA 
Prefeito de Marmeleiro 

 


